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ATA N° 032/2023 
 

Aos vinte e oito (28) dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três (2023), nas dependências 
da Câmara Municipal de Vereadores, foi realizada a trigésima segunda (32ª) Reunião Ordinária da 
Terceira Sessão Legislativa – Oitava Legislatura da Câmara Municipal de Sério. Estando presentes os 
seguintes vereadores: Altair Paulo Brandt, Delmo Rempel, Erlane Lauri Schulz, Flávio Becker, 
Guilherme Samuel Hickmann, Ivan Luis Henz, Nelcí Ariotti Maffi e Tiago André Ariotti. Após 
verificada a presença do número regimental, o Senhor Presidente, Ivan Luis Henz, abriu os 
trabalhos em nome de Deus, saudando colegas Vereadores e demais presentes. Solicitou ao 
Secretário que fizesse a leitura de uma mensagem e após pediu para que o Vice- secretário a da 
Ata N° 031/2023. ATA Nº 031/2023 da Sessão Ordinária, realizada em vinte e um (21) de setembro 
de dois mil e vinte três (2023), foi aprovada por unanimidade. EXPEDIENTE: Conforme o Boletim 
N° 032/2023, não teve inscrições para falar no expediente. ORDEM DO DIA: OFÍCIO DO GAB. N° 
099/2023 - Encaminha MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 051/2023 e RESUMO 
REFERENTE AO PROTOCOLO 479/2023. OFÍCIO DO GAB. N° 101/2023 - Encaminha informações 
sobre o Departamento de Defesa Civil Municipal. PARECER N° 19.781, sobre o PROCESSO Nº 
005598-0200/17-0, relativo as Contas de Governo dos Administradores do Executivo Municipal de 
Sério, referente ao exercício de 2017. REQUERIMENTO Nº 05/2023, de autoria do Vereador Mário 
Antônio Cândido. Processo Nº 005598-0200/17-0, contas de Governo dos Administrados do 
Executivo Municipal de Sério, referente ao exercício de 2017. Aprovado por unanimidade. 
REQUERIMENTO Nº 05/2023, de autoria do Vereador Mário Antônio Cândido -A partir do dia 
primeiro (01º) de outubro de 2023 solicita afastamento até o dia trinta e um (31) de outubro, do 
cargo de Vereador, conforme preceitua o Art. 76 Parágrafo 3º da Lei Orgânica, é o texto: “Para 
tratamento de interesses particulares” combinado com o Regimento Interno da Casa, em seu 
Artigo 92, Inciso: I, sem direito a remuneração, para tratamento de interesse particular ou exercício 
de cargo ou função pública. Aprovado por unanimidade. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: o presidente 
Ivan Luis Henz, saudou colegas vereadores, assessores, demais presentes e os que acompanham 
pelas redes sociais. Parabenizou e agradeceu a Comunidade de São Francisco pelo belo evento 
realizado no último Domingo. Agradeceu a Administração pública em especial ao secretário 
Wagner Capoani, o qual prontamente enviou resposta ao Requerimento sobre informações da 
Defesa civil no Município, mencionou que as ações preventivas sejam de efetivas de fato, assim 
como busca a Defesa civil através de seus planos e metas, assegurar cada vez mais, uma melhor 
proteção e ajuda frente as situações climáticas que estão ocorrendo em nosso Estado. Falou que 
ainda existem pendências de respostas as Indicações feitas por colegas Vereadores, como exemplo 
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a Indicação 01, que solicita colocação de quebra-molas em trecho de rua; a Indicação 02 sobre o 
fechamento de quadra de esportes; Indicação 03 pede auxílio de transporte público custeada pelo 
município. Solicitou que fosse dada uma atenção a essas Indicação, pois são pedidos muitas vezes 
da comunidade, o qual nós, como Vereadores os representamos. Falou do Projeto N°052, e 
agradeceu a Administração municipal, pois essa parceria com a ACIASS, já foi assunto tratado aqui 
nessa Casa em 2022, conforme a Indicação N° 05/2022, de autoria da bancada do PSB, o qual os 
Vereados sugerem ao Poder Executivo, que em parceria com a Associação Comercial, Industrial, 
Agropecuária e de Serviços de Sério (ACIASS), proporcione aos comércios, empresas, 
agroindústrias, autônomos e público em geral, algum treinamento junto ao Sebrae ou outra 
entidade dessa natureza, com o intuito de promover um curso de formação de preços e vendas e 
marketing. Assim o Projeto N° 052, vem de encontro a essa Indicação, uma indicação do Partido, 
mas que foi aprovada por todos nessa Casa, e agora o Projeto está em apreciação, mas acredita 
que logo possa ser aprovada, para assim dar continuidade no Poder Executivo. Nada mais havendo 
a constar o Senhor Presidente após convocar a próxima sessão, para o dia cinco (05) de outubro, 
quinta-feira, encerrou os trabalhos invocando a proteção de Deus. E para constar, lavrou-se a 
presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente, Senhor Vice-
Presidente e o Senhor Secretário da Mesa. 
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